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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/PMDE 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20230350 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

00010502/23-CEL/SEMUS QUE ENTRE SI FAZEM 

ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 

EMPRESA MEDISTAR LTDA, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA.  

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, inscrito no CNPJ n° 

11.415.068.0001/58, sediada na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente 

representado pelo seu secretário SR. LUÍS LIMA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, portador 

da carteira de identidade nº 1060040 SSP/SE inscrito no CPF sob o n°. 534.261.185-72, 

instituído no cargo pelo Decreto Municipal n° 005/2023-GP, residente e domiciliado nesta 

cidade de Dom Eliseu-PA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

MEDISTAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 37.983.800/0001-80, com sede à Rua 

Professora Maria de Lima, nº 305, Quadra 22, Lote 11, Sala 02 – Setor Anhanguera – CEP: 

77.818-540, na cidade de Araguaína - Estado do Tocantins, doravante denominada 

CONTRATADA, representada nesta ato pelo Sr. IGOR SINCLAIR TAVEIRA RODRIGUEZ, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF Nº 614.486.193-94 e do RG Nº 

23545074, expedida pela SSP-MG, residente e domiciliado à na cidade de Balsas - MA, na 

Rua Capixaba, N° 1322 - Cajueiro, CEP 65.800-000, tendo como respaldo o resultado final 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010502/23-CEL/SEMUS, AUTUADO NA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7.2023-30051, têm entre si justo e 

contratado o objeto, nos termos da proposta da CONTRATADA, o qual passa a ser parte 

integrante deste e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, do inteiro 

conhecimento das partes contratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir 

integralmente:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1 CONTRATAÇÃO DIRETA POR EMERGÊNCIA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO 

AMBULÂNCIA SEM MOTORISTA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES VINCULADAS, NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU – PA, 

FUNDAMENTADA NO ART. 24, INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS ITENS  

 

2.1 O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo 

com o memorial descritivo, do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010502/23-

CEL/SEMUS;  

ITEM  

Especificação  

Marca/Nome Comercial  

Fabricante  
UNIDADE  QUANTIDADE  

Valor 

Unitário  
Valor Total  

01   LOCAÇÃO DE 02 AMBULANCIAS 

PICKUP TIPO B – Potência Mínima 

Líquida 185 CV @3.600 rpm, 

Transmissão tipo manual 6 

velocidades, freios dianteiros a 

disco caliper flutuante e traseiro a 

tambor, tração 4x4, medidas 

externas comprimento superior há 

5,370, largura superior há 2,130, 

entre eixo superior a 3.090, 

comprimento interno da 

ambulância superior a 2.320, 

tanque de combustível superior há 

75 l, Diesel, direção hidráulica ou 

elétrica, pneus radiais 245/70 R 

16”, Alternador 140 A, bateria 12V - 

70 Ah, capacidade de carga superior 

a 1.000 kg, cor preferida: branco. 

 

05 Mês  R$ 26.000  R$ 130.000,00 
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 2.3 O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do item, número 

do processo administrativo e número da dispensa, informações do serviço, nº do contrato, 

conforme Acórdão TCU nº 818/2019 Segunda Câmara.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

3.1  O PRAZO para o início dos serviços e de 02 (dois) dias uteis, contados da 

solicitação do Fundo Municipal de Saúde, e deverá ser entregue no seguinte endereço: 

Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA - CEP: 68.633-000. 

3.2 O veículo poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 01 (um) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3 O veículo será recebido definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.6 Todas as despesas relativas ao transporte e entrega do veículo correrão por conta 

exclusiva da empresa.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Caberá a CONTRATANTE:  

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
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4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

4.2. Dar aceite na Nota Fiscal e providenciar o pagamento 

4.3. Zelar pelara durante a vigência do contrato sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência.  

4.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

4.5. Notificar a CONTRATADA, ficando-lhe prazo para corrigir as irregularidades 

encontradas na entrega dos itens. 

4.6. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Caberá à CONTRATADA:   

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. Prestar o serviço do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: MARCA, FABRICANTE, MODELO 

(quando for o caso). 
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5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos no prazo fixado no item 3.3. 

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5.1.5. Atender prontamente as exigências da administração pública. 

5.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, 

tributarias e demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não se transfere 

para administração pública. 

5.1.7. Não permitir a utilização de trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso.  

5.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para essa 

dispensa; 

5.1.9. Não transferir a terceiros, nem de forma parcelada, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar quaisquer prestações a que está obrigado, salvo nas condições 

expressamente autorizadas no termo de referência. 

5.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

 

6.1. Constituem igualmente obrigações do contratado:  

6.1.1.  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a contratante;  

6.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
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espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto do contrato ou 

em conexão com ele;  

6.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência;  

6.1.4 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

cumprimento do objeto, tais como:  

  

a) salários;  

b) seguros de acidentes;  

c) taxas, impostos e contribuições;  

d) indenizações;  

e) Vales - Refeição;  

f) Vales - Transporte; e  

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

6.1.5 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá 

onerar o objeto, razão pela qual a empresa renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO  

  

7.1 Ficam designados para cumprir as atribuições de representar a CONTRATANTE no 

acompanhamento do procedimento administrativo, fiscalização e execução de contratos 

advindo do processo em epígrafe ou outros servidores designados para esse fim, nos 

termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98, o servidor indicado abaixo:  

WESLEY LIMA DA SILVA, MOTORISTA, inscrito na matrícula n° 464579-8. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSOS  

 8.1 As despesas com o pagamento do objeto serão pagas com recursos financeiros do 

Fundo Municipal de Saúde, oriundos do Erário Municipal / Federal, com uso das Dotações 

Orçamentárias: 10 122 0010 4.002 Manutenção dos Programas/FMS – RP Elemento de 

despesas: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,  

 

CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

  

9.1 Importa o presente contrato em R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), conforme 

quantidades do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010502/23-CEL/SEMUS, sendo o 

pagamento efetuado pela Secretaria de fazenda da PMDE, em até 30 (trinta) dias, por 

intermédio de emissão de cheque, crédito em conta corrente da adjudicatária, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente e 

devidamente atestada, desde que não haja documentos a regularizar ou entregar.  

9.2 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesto, 

caso o fornecimento não estiver de acordo com a Especificação apresentada e aceita 

anteriormente;  

9.3 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela empresa. 

9.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, condicionado a apresentação da regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou 

compensação financeira por atraso de pagamento;  

9.5 O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até 

o limite superior, não incorrendo em qualquer pagamento a não utilização plena do objeto 

contratado.  

9.6 Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado 

qualquer pagamento à Contratada, decorrentes do contrato:  
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I - ANTES:  

  

a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança;  

b) de atestada pelo órgão requisitante a conformidade do fornecimento prestado;  

c) da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, ”a”, da 

Lei 8.666/93.  

  

II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA:  

  

a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual;  

b) à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal 

ou regulamentar;  

c) à regularidade fiscal.  

  

9.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor 

devido será atualizado financeiramente desde a data de pagamento definida no item 1, 

desta cláusula, até a data do efetivo pagamento e será de 6% a (seis por cento ao ano), pro 

rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

  

EM = [(0,005/30) x N] x VP 

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

0,005 = corresponde a relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal e o n.º 

100 (0,5/100);  

30 = número de dias do mês civil  
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela em atraso.  

 9.8 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após 

o que a fiscalização procederá na forma estabelecida neste item.  

CLÁUSULA DÉCIMA: CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO  

 

10.1 A empresa obriga-se a fornecer o serviço do objeto a que se refere o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 00010502/23-CEL/SEMUS e especificações e do Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações lá descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo, quando constatado no seu recebimento a não 

conformidade com as referidas especificações.  

10.2. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não 

implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE  

 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-

se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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11.4  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

11.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

11.7  O reajuste será realizado por apostilamento.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA  

 

12.1 O contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura do mesmo e terminando 

com o fim do prazo de 180 dias, diretamente vinculada, conforme disposto no inciso IV do 

artigo 24, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO  

 

13.1 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 

notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal (ou correio 

eletrônico), com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona;  

13.2 RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente 

Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

nos seguintes casos:  

13.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;   

13.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s);  
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13.2.3 Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos serviços contratados;  

13.2.4 A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;  

13.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;  

13.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do 

parágrafo 2º da Cláusula Quarta deste Contrato;  

13.2.7 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  

13.2.8 Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO;  

13.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 

juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;  

13.2.10 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que 

caracterizem a insolvência da CONTRATADA;  

13.2.11 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada 

o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

13.2.12 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste Contrato.  

13.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as 

partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, 

do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, atualizada.  

13.4  De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, quando 

a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da mesma lei, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

13.4.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

13.4.2 Pagamento do custo de desmobilização.  
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/PMDE 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ALTERAÇÃO  

 

14.1. Este Contrato não poderá ser alterado através de Termos Aditivos, conforme 

vedação expressa no artigo 24, inciso IV, da Lei Nº 8.666/93.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS  

  

15.1  A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a 

CONTRATANTE pela Lei Federal Nº 8.666/93, nos casos de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 daquela previsão normativa.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS  

  

16.1 Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não 

implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente.  

16.9 Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos no 

Processo administrativo n° 00010502/23-CEL/SEMUS.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO INSTRUMENTO  

17.1  O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou 

transferência.   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS  

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.   
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/PMDE 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO  

19.1 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de 

Dom Eliseu, estado do Pará, para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste 

CONTRATO.  

19.2 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai 

assinado eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando 

o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e Resolução nº 

11.536/TCM, de 2014).  

 Dom Eliseu (PA), 15 de junho de 2023.  

 

 

_______________________________________ 
LUÍS LIMA DE ARAÚJO 

 Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________ 
Testemunha 

 

 

 

_______________________________________ 
MEDISTAR LTDA 

CNPJ sob Nº 37.983.800/0001-80 

CONTRATADO  

 

 

 

 
 

__________________________ 
Testemunha 
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